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PRo']ETO DD LDI TiI" 028/2023 -

Inlclatloa: Vereador DDUARDO SILYÁ Í'ERIVÁNDES

Ássunto.'Assz nto: Atrlbul denomí d rad.ouro blíco no

Distrlto de Café. deste Illunlcípío d.e AleqrelBS.

PARECER JUÚDICO

Relatórlo

Trata-sedeproposiçáodeiniciativadoVereadorEduardoSilvaFernanades,com
Íinalidade de odenominar de "CLÔWS LOPES MOZELI' a ladeira de acesso ao antigo Parque

de Exposi$es "octacílio custódio" e ao Loteamento Alto café, no distrito do café,localízada

noentrocamentodaEs.lSl(Rod,CaféxAltoCalçado)atêaentradadoLoteamentoAlto
Café, na estrada de acesso a Conceiçdo do Muqui''

Emsumaéorelatório.

PAR ECER:

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros e que a

distribuição do texto também esta dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa'

náo merecendo qualquer repaÍo quaÍlto a estes requisitos de admissibilidade'

A proposiçáo em exarne também aligura-se revestida de legalidade' pois por

força da Constituição Federal (aÍt' 30, I e II)' os Municipios foram dotados de

autoÍromia legislativa, que vem consubstanciada na competências de legislar sobre

assuntosdeinteresselocalesuplementaralegislaçáofederaleestadualnoque
couber.

Da mesma forma, o art' 28,I, da Constituiçáo do Estado do Espírito Santo' e o

artigo 8" da Lei Orgânica Municipal, atribuem ao Município competência para legislar

sobre assuntos de interesse local'

Noconcernenteàiniciativaparadeflagraroprocessolegislativo,tambémnáo
vislumbramos nenhum vicio no presente Projeto de I,ei, considerarrdo que a Câmara

Municipal,noexerciciodesuafunçãonormativa'estâhabilitadaaeditarnorrnas
g"..i", ãU"t .tas e coativas a serem observad'as pelo Prefeito' para a denominação das

ãas e logradouros públicos, a teor do que dispõe o aÍt' 46' XI' da Lei Orgânica

MuniciPal, que estabelece:
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"Art. 46. Cabe à Cdnara Municipal com a sançdo do Prefeito, dispor
sobre todas as matêrios d.e ampetência do Município, especialmente
sobre:
(...)
XI - denominação de próprios, uias e logradouros públías;'

No caso, nada obsta que o nome dado a determinado bem ainda que náo
público cumpra não só a função de permitir sua identiÍicaçáo e exata localização, mas
sirva também para homenagear pessoas ou fatos históricos, dentre outros.

Pelo exposto, s.mj., entendo que náo há qualquer mácula no projeto que possa
inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional, motivo pelo qual opino pela tramitação do
projeto de lei em epígraÍe na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES),25 de outubro de 2023.
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